
município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNiCIPlO DE

BLANALLQ

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 317/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2025

MUNICÍPIO DEPelo presente instrumento particular que firma de um lado, o
PLANALTO, com sede à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, estado do Paraná,
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 76.460.526/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal, senhor LUIZ CARLOS BONI, inscrito no CPF sob o n° 747.491.029-20 e abaixo
assinado, doravante designado CONTRATANTE e de outro GM INSTALADORA EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o n° 14.623.473/0001-50, com sede na cidade de CANOINHAS/SC,

neste ato representada pelo Sr Gustavo de Lima Rocha, portador do CPF n° 080.715.779-10,
doravante designada CONT RATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lei 14.133/21
e suas alterações subsequentes, ajustam o presente contrato em decorrência da licitação
realizada através do Pregão Eletrônico n° 036/2025, mediante as seguintes cláusulas e
condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O objeto do presente termo é a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços contínuo de profissionais a serem executados com
regime de dedicação exclusiva de mão de obra para atender as necessidades do município de
Planaito-PR.

Preço
total

UN Quant PreçoLote Item Produto

27,61 662.640,00H 24.00001 01 Contratação de empresa

para execução dos serviços
de MOTORISTA,

categoria de C:NH e cursos
adequados para execução

dos serviços solicitados,
incluindo

com

mão-de-obra,
tributos

(20%
encargos

pertinentes
INSALUBRIDADE).
Quantidade máxima de 20

e

profissionais.
OBS:

Deverá ter no seu quadro de

funcionários, profissionais
com CNH Categoria "C" e
'D' ou superior e os cursos

profissionalizantes
capacidade técnica com

diplomas e/ou certificados,
como:

- Emergência;

de

A
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- MOPP (Movimentação de
Produtos Perigosos);
- Cargas Perigosas;
- Transporte Coletivo de
Passageiros;
- Transporte Escolar.
DIÁRIA INTEGRAL DE 36.416,00364,1610UN01 02

(comMOTORISTA

pernoite).

331.320,0027,6112.000H01 03 Contratação de empresa

para execução dos serviços
de OPERADOR DE

MÁQUINAS

(Motoniveladora
Escavadeira,

hidráulica, Pá carregadeira,
Rolo Compactador, Trator
de Esteira e Trator de

Pneu), com categoria de
CNH e cursos adequados
para execução dos serviços
solicitados, incluindo mão-

de-obra, encargos e tributos
(20%

Retro

Escavadeira

pertinentes

INSALUBRIDADE).
Quantidade máxima de 10

profissionais.
OBS:

Deverá ter no seu quadro de
funcionários, profissionais

com CNH Categoria "C" ou
superior e os cursos
profissionalizantes
capacidade técnica com
diplomas e/ou certificados.

de

1.002.134,40Contratação de empresa
para execução dos serviços
de AUXILIAR DE LIMPEZA

incluindo

UN 240 4.175,5602 01

(SERVENTE),
mão-de-obra, encargos e

tributos pertinentes (20%
INSALUBRIDADE). Carga
horária: 40 (quarenta) horas

Quantidade

máxima de 20 profissionais,
com estimativa para 12

(doze) meses.	

semanais.
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1.110.000,003.700,00UN 300Contratação de empresa
para execução dos serviços
de AUXILIAR DE LIMPEZA

(SERVENTE)
mão-de-obra, encargos e

tributos pertinentes. Carga
horária: 40 (quarenta) horas

Quantidade

máxima de 25 profissionais,
com estimativa para 12
(doze) meses.

02 02

incluindo

semanais.

30.000,00150,00UN 200Contratação de empresa
para execução dos serviços
de AUXILIAR DE LIMPEZA

(SERVENTE)
mão-de-obra, encargos e
tributos pertinentes. Carga
horária: 08 (oito) horas por
dia. Quantidade máxima de

06 profissionais.

02 03

incluindo

3.912,30 469.476,00Contratação de empresa
para execução dos serviços
de COZINHEIRO, incluindo

mão-de-obra, encargos e
tributos pertinentes. Carga
horária: 40 (quarenta) horas

Quantidade

máxima de 10 profissionais,

com estimativa para 12

(doze) meses.

UN 12002 04

semanais.

455.529,6002 05 Contratação de empresa
para execução dos serviços

AUXILIAR

UN 120 3.796,08

de DE

COZINHA, incluindo mão-

de-obra, encargos e tributos

pertinentes. Carga horária:
(quarenta)40 horas

Quantidade

máxima de 10 profissionais,
com estimativa para 12
(doze) meses.

semanais.

TOTAL 4.097.516,00

PARÁGRAFO SEGUNDO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente

Contrato, assim como ao Edital de Pregão Eletrônico n° 036/2025, observadas as
especificações disponibilizadas no Anexo I do referido instrumento.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

parágrafo Único - o presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei n°
14.133/21, e de acordo com as conclusões do Pregão Eletrônico n° 036/2025, aplicando-se,

ainda, os princípios inerentes aos contratos administrativos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DO REAJUSTE

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir

e o CONTRATADO concorda em receber é de R$ 4.097.516,00 (quatro milhões, noventa e

sete mil e oito quinhentos e dezesseis reias).

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes

ao objeto do presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem

como demais encargos inerentes e necessários para a completa execução das suas

obrigações assumidas pelo presente contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, para mais ou

para menos, se justifica nas seguintes ocorrências:

Para mais, na hipótese de sobreviver fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis,

porém, de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do que foi

contratado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurado

alea econômica (probabilidade de perda concomitante a probabilidade de lucro) extraordinária
e extracontratual.

Para menos, na hipótese de o valor contratado ficar superior ao valor de mercado.

1)

2)

PARÁGRAFO QUARTO - Para a caracterização do pedido de reequilíbrio, a CONTRATADA

deverá apresentar no setor de Contratos, a documentação que comprove o pedido de

reequilíbrio.

PARÁGRAFO QUINTO - A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio

econômico-financeiro serão do CONTRATADO, cabendo o MUNICÍPIO a análise e

deliberação a respeito do pedido.

PARAGRAFO SEXTO - A licitante fica ciente de que os lances ofertados durante a sessão

são de sua exclusiva responsabilidade, não cabendo reequilíbrio de preços em consequência

de altos descontos com o intuito único de ganhar a licitação e posteriormente buscar via

revisão do preço aumentar ou regularizar sua margem operacional, sob pena de rescisão do

contrato e de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no contrato.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Se a CONTRATADA não comprovar o desequilíbrio econômico-

financeiro e a existência de fato superveniente, o pedido será INDEFERIDO pelo Município e

a Contratada continuará obrigado a cumprir com os compromissos pelo valor arrematado, sob

pena de rescisão do contrato e aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e

j
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PARÁGRAFO OITAVO - Para deferimento do reequilíbrio, se ocorrida alguma das situações

descritas nos itens acima a CONTRATADA deverá apresentar, a cada mês, Planilha de

custos atualizada, novamente acompanhada de todas as notas fiscais e demais documentos

que a justifiquem, sendo que o realinhamento se dará mediante a comprovação do preço
pago ao(s) fornecedores(es).

PARÁGRAFO NONO - O Município se reserva no direito de realizar cotação paralela, para

averiguar os valores informados nas planilhas supracitadas. E apresentando-se como uma

situação confortável, através da troca de fornecedores por parte da empresa, será

considerado justificado o pedido, mantendo-se os valores originais.

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração deverá, quando autorizado o reequilíbrio dos

lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de empenhopreços

complementar para as novas despesas, sendo que a atualização não retroagira a ordens de
fornecimento já emitidas.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O novo preço só terá validade após parecer jurídico e
não terá efeito retroativo.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Da mesma forma, para a realização de reequilíbrio

econômico do contrato para menos, a Administração deverá comprovar a queda dos preços

através de juntada de planiiha de composição de custos e/ou cotações de preços de mercado.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O reajuste de preço será admitido caso a vigência do

contrato ultrapasse o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data limite para

apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - O reajustamento dos preços praticados no contrato

utilizará o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA divulgado pelo Instituto

Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou outro índice que venha a substituí-lo.

CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a
execução mensal dos objetos, emissão e o recebimento da respectiva nota fiscal.

PARÁGRAFO SEGUNDO- Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada
ao CONTRATANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham
sido tomadas por parte da CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada deverá seguir a regulamentação imposta pelo
Decreto municipal N° 5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de Renda (IR), para
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emissão dos documentos fiscais.

PARÁGRAFO QUARTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no
MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro dia útü subsequente a esta.

PARÁGRAFO QUINTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o

presente contrato, são oriundos de Recursos Livres do Município de Planalto. Os recursos
orçamentários correrão por conta das seguintes dotações;

DOTAÇÕES
Conta da despesa Destinação de recursoFuncional programática

3.3.90.39.00.00.0000001.102.04.122.0402.201200060

3.3.90.39.00.00.0000002.103.04.122.0402.200700310

3.3.90.39.00.00.0000004.114.04.121.0404.201700610

3.3.90.39.00.00.0000005.116.15.452.1501.205300900

3.3.90.39.00.00.0000001040 06.119.26.782.2601.2067

3.3.90.39.00.00.0000007.121.12.361.1201.203601300

3.3.90.39.00.00.0000008.124.27.812.2701.206901940

3.3.90.39.00.00.0000009.126.10.301.1001.202702240

3.3.90.39.00.00.0000010.144.08.241.0801.202102970

3.3.90.39.00.00.0000011.133.20.606.2001.105803190

3.3.90.39.00.00.0000012.134.22.661.2201.206203470

3.3.90.39.00.00.0000013.136.18.541.0801.205503620

3.3.90.39.00.00.0000014.138.13.392.1301.204703740

PARÁGRAFO NONO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota
Fiscal/Fatura, as certidões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter
durante toda a vigência do contrato as condições de habilitação especificadas no edital
(Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho).

PARÁGRAFO DÉCIMO - Durante a vigência do contrato, os valores registrados não serão
reajustados.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos
casos enquadrados no disposto no Art. 124, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não serão liberadas recomposições decorrentes de
inflação, que não configurem álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitação do Município de Planalto.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Somente serão analisados os pedidos de recomposição
de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a referida

A
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recomposição, conforme disposto nos Art. 134 e 135, da Lei n° 14.133/2021.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Os valores recompostos somente serão repassados após
a assinatura, devolução do contrato assinado.

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO:
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo de início de execução dos objetos é de até 05 (cinco)

dias úteis, após o recebimento da solicitação de contratação emitida pela secretaria

municipal requisitante;

PARÁGRAFO SEGUNDO - O requerimento formal mencionado no subitem anterior deverá

conter as seguintes informações:

a) Identificação da Secretaria municipal solicitante;

b) Identificação do objeto a ser executado;

c) Quantidade do objeto;

d) Local e prazo de execução do objeto;

e) Assinatura do Secretário(a) municipal responsável;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A Contratada deverá fornecer Uniformes e EPI’s em bom estado

de conservação, necessários para execução do serviço;

PARÁGRAFO QUARTO - Para o lote 001, a CONTRATADA deverá ter no seu quadro de

funcionários, profissionais com CNH Categoria "C" e “D" ou superior e os cursos

profissionalizantes de capacidade técnica com diplomas e/ou certificados, como:
a) Emergência;

b) MOPP (Movimentação de Produtos Perigosos);

c) Cargas Perigosas;

d) Transporte Coletivo de Passageiros;

e) Transporte Escolar;

f) Cursos específicos para a máquina que irá operar.

PARÁGRAFO QUINTO - Constitui responsabilidade da CONTRATADA o abastecimento

(diesel ou gasolina) e as manutenções dos equipamentos acima descritos;

PARÁGRAFO SEXTO - Para o transporte adequado dos profissionais, equipamentos e

ferramentas para a execução do serviço, a CONTRATADA deverá disponibilizar veículo

próprio;

1 Página 7
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PARÁGRAFO SÉTIMO - A empresa deverá fornecer um preposto, posto de trabalho

(escritório), para todos os lotes, para atendimento e permanência, quando necessário, dos
empregados, com uma pessoa responsável que resida no município de Planalto-PR,
comprovando através de um comprovante de residência em nome da pessoa e que comprove

0 vínculo desta pessoa com a empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da

anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer

parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No
caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que

comprove essa condição;

PARÁGRAFO OITAVO - Responsabilizar-se pelo transporte dos profissionais/funcionários

até 0 local determinado pela secretaria solicitante para dar início a execução do serviço,

assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas relativas a Nota Fiscal;

PARÁGRAFO NONO - A jornada de trabalho para os itens 01, 02, 04 e 05 do lote 02 será de

40 (quarenta) horas semanais, devendo ser executado de segunda a sexta feira, conforme

horários estabelecidos e repassados à Contratada para execução do contrato, observando-se

os horários de início, intervalos de almoço e fim de expediente que serão determinados de

acordo com as necessidades dos postos de trabalho, não existindo a possibilidade de horas
extras ou adicional noturno;

PARÁGRAFO DÉCIMO - Já a jornada de trabalho para o lote 02, item 03 será de 08 (oito)

horas por dia, devendo ser executado quando a secretaria solicitante necessitar, avisando

com antecedência mínima de 02 (dois) dias consecutivos, conforme horários estabelecidos e

repassados à Contratada, não existindo a possibilidade de horas extras ou adicional noturno;

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É facultado à Administração a reformulação dos dias de

trabalho, dos horários de entrada e saída, a qualquer tempo, de acordo com as suas

necessidades, obedecendo à jornada legal de trabalho para cada profissional, bem como a

distribuição das rotinas de trabalho;

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Os serviços de limpeza e conservação deverão ser

executados por profissionais qualificados e/ou com experiência;

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A rotina de trabalho dos funcionários poderá sofrer

ajustes de acordo com o planejamento de trabalho contemplando limpeza externa, interna e

esquadrias, a serem estabelecidas entre a administração e o preposto da empresa;

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA deverá seguir a regulamentação

imposta pelo Decreto municipal N°5548/2023 o qual trata sobre a retenção de Imposto de

Renda (IR), para emissão dos documentos fiscais.

1 Página 8
O ín) í

S)



município de planalto/

V CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTQ

CLÁUSULA SEXTA - DO PREPOSTO:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá apresentar preposto, posto de trabalho
(escritório), para todos os lotes, aceito pelo Município de Planalto, com uma pessoa
responsável que resida no município de Planalto-PR, durante o período de vigência do
contrato, para representá-la administratívamente, bem como para manter contato com o
Gestor do Contrato, devendo apresentar documento constando; nome, n° do CPF, n° do
documento de identidade, endereço eletrônico (e-mail), número de telefone móvel, que deverá
ficar disponível durante todo o período da jornada de trabalho, além dos dados relacionados à
qualificação profissional do preposto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O preposto deverá residir no município de Planaito-PR e
comprovar através de um comprovante de residência em nome da pessoa e que comprove o
vínculo desta pessoa com a empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da
anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer
parte do Contrato Social da empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No
caso do componente ser proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que
comprove essa condição.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Na designação do preposto é vedada a indicação dos próprios
empregados responsáveis pela prestação dos serviços junto ao Município de Planalto, para o
desempenho de tal função.

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de necessidade de substituição de preposto, a

CONTRATADA deverá informar a CONTRATANTE previamente.

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá instruir seu preposto quanto à necessidade
de atender prontamente a quaisquer solicitações do Município de Planalto, do Gestor do
Contrato ou de seu substituto, acatando imediatamente as determinações, instruções e

orientações destes, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, devendo, ainda,
tomar todas as providências pertinentes para que sejam corrigidas quaisquer falhas
detectadas na execução dos serviços contratados.
PARÁGRAFO SEXTO - São atribuições do preposto, entre outras:

a) Comandar, coordenar e controlar a execução do serviço contratado:
b) Acompanhar e fiscalizar os trabalhos realizados pelos empregados da Contratada:
c) Promover o controle da assiduidade e pontualidade dos empregados da Contratada, de
acordo com as normas da Prefeitura Municipal de Planalto:

d) Cumprir e fazer cumprir todas as determinações, instruções e orientações emanadas das
autoridades da Prefeitura Municipal de Planalto e do Gestor do Contrato:
e) Elaborar, acompanhar e controlar escalas de férias, evitando situações de prejuízo aos
serviços contratados:

f) Reportar-se formalmente ao Gestor do Contrato para dirimir quaisquer dúvidas a respeito
da execução dos serviços:

g) Relatar formalmente ao Gestor do Contrato, pronta e imediatamente, toda e qualquer
irregularidade observada:

h) Encaminhar ao Gestor do Contrato todas as Notas Fiscais/Faturas dos serviços prestados,
bem como esclarecer quaisquer dúvidas sobre a questão:

i) Administrar todo e qualquer assunto relativo aos empregados da Contratada, respondendo
ao Município de Planalto por todos os atos e fatos gerados ou provocados por eles.
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE
SUSTENTABILIDADE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de
desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão
ser observados pela Contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e
água, adotando medidas para evitar o desperdício.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racionai

da água, cujo(s) encarregado(s) deve(m) atuar como facilitador{es) das mudanças de
comportamento.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e
complementos que promovam a redução do consumo de água e que apresentem eficiência
energética e redução de consumo.

PARÁGRAFO QUARTO - Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas.

PARÁGRAFO QUINTO - Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à
redução do consumo de energia e Água

PARÁGRAFO SEXTO - Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se
fizerem necessários, para a execução dos serviços.

PARÁGRAFO SÉTIMO - Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas
de sustentabilidade, em especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo
de água e destinaçào de resíduos sólidos, observadas as normas ambientais vigentes.

PARÁGRAFO OITAVO - Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças
religiosas, orientação sexual ou estado civil na seleção de colaboradores no quadro da
empresa.

PARÁGRAFO NONO - Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e

regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos

serviços, como exige a Lei n° 9.985/00.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais
e/ou insumos que forem utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os
potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de
aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroeietrônicos que estejam
em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo tecnológico.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - É proibido incinerar qualquer resíduo gerado.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não é permitida a emissão de ruídos de alta
intensidade.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos
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por material renovável, reciclado, atóxico ou biodegradável.

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando
ao sistema hidráulico elementos que possibilitem a captação, transporte, armazenamento e
seu aproveitamento:

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO - Colaborar para a não geração de resíduos e,
secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e
a disposição finai ambientalmente adequada dos rejeitos.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO - A contratada deverá observar no que couber, durante a

execução contratual, critérios e práticas de sustentabilidade, como:

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO - Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a
fim de reduzir a impressão de documentos:

a) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a
função “duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem
legai,
b) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora", encostas, corpos d'água, lotes vagos e

áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas.

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO - Armazenar, transportar e destinar os resíduos em
conformidade com as normas técnicas específicas.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste

Contrato nas condições ajustadas e da CONTRATADA perceber o valor pactuado na forma e
prazo estabelecidos.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações do CONTRATANTE:
a) É responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento dos veículos e máquinas, em bom
estado de conservação, para execução dos serviços do lote 001.
b) É responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de materiais de limpeza, utensílios,
louças, insumos e equipamentos (rodos, vassouras, baldes, panos de limpeza, produtos
sanitizantes, pratos, talheres, entre outros), em bom estado de conservação, para execução
dos serviços do lote 002.

c) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta,

d) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços por servidor(es) especialmente
designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,
e) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
f) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas no Edital, seus anexos e Contrato.

com

n Página 11



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

g) Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
h) Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se
somente ao preposto ou responsável por ela indicado, exceto quando o objeto da contratação
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário,
i) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar na empresa Contratada,
j) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em
relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e
k) Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão
ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias
e passagem.

I) Analisar os termos de rescisão dos contratos de trabalho do pessoal empregado na
prestação dos serviços no prazo de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, após a
extinção ou rescisão do contrato;
m) Observar e aplicar as legislações indicadas neste contrato bem como as regras aqui
estabelecidas;

n) O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a execução mensal do objeto e a
emissão e apresentação da referida nota fiscal;
o) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa
fornecedora atinentes ao objeto do contrato;

p) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente no contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) Cumprir todas as obrigações constantes no contrato, assumindo como exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Assumir todas as despesas com transporte até os locais das atividades, bem como
despesas com alimentação, uniformes. Equipamentos de Proteção Individual (EPI) e coletivo,
ferramentas, equipamentos, hospedagem (se for o caso), seguros, frete, tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários e demais encargos necessários à perfeita execução dos
serviços contratados;
c) Efetuar a execução dos objetos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Edital, seus anexos e Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal,
na qual constarão as informações necessárias;
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
e) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à contratante (prédios públicos,
equipamentos, instalações, falta de pessoal, etc.) por seus funcionários, desde que
comprovada sua responsabilidade;
f) Fornecer mão de obra capacitada e habilitada, em número suficiente para suprir às
necessidades de atendimento ao objeto, sem qualquer ônus adicional à contratante;
g) Ter seus funcionários registrados em carteira de trabalho - CTPS, conforme as regras da
CLT;

h) No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a mesma
deve manter rigorosamente em dia todas as obrigações decorrentes da relação de trabalho,
com os pagamentos de salários de seus empregados, encargos sociais e previdenciários;
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i) Para o lote 001 a CONTRATADA deverá ter no seu quadro de funcionários, profissionais
com CNH Categoria "C" e “D” ou superior e os cursos profissionalizantes de capacidade
técnica com diplomas e/ou certificados, como:
j) Emergência;
k) MOPP (Movimentação de Produtos Perigosos);
I) Cargas Perigosas;
m)Transporte Coletivo de Passageiros;
n) Transporte Escolar;
o) Cursos específicos para a máquina que irá operar,
p) A CONTRATADA deverá entregar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, fichas individuais de identificação dos empregados que prestarão serviços, contendo
fotografia, nome completo, data de nascimento, filiação, número da Cédula de Identidade,
CPF e dados bancários,

q) A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de entrega de benefícios
suplementares (vale transporte, vale alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por
força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de trabalho, relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços e de qualquer empregado,
r) CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de realização de eventuais cursos de
treinamento e reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato,

s) Como condição de pagamento, no primeiro mês da prestação dos serviços, a
CONTRATADA deverá apresentar a seguinte documentação:
t) Relação dos empregados, contendo nome completo, números da carteira de identidade
(RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF);
u) Comprovação do registro dos empregados admitidos para execução dos serviços e da
anotação de suas respectivas Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS's), bem
como inscrição no E-SOCIAL;

v) Exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os
serviços,
w) A CONTRATADA deverá entregar a documentação abaixo relacionada, quando da
extinção ou rescisão do contrato na fatura correspondente ao mês:
x) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço,
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria;
y) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

z) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada
empregado dispensado;
aa) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados,
bb) A CONTRATADA deverá fornecer 02 (dois) jogos de uniforme completo, sem ônus para
seus empregados, a cada período de vigência do contrato e substituí-lo sempre que estes não
apresentarem condições de uso.
cc) Os conjuntos completos ao empregado no início da execução do contrato, devendo ser
substituído 01 (um) conjunto completo de uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer
época, no prazo máximo de 72 horas, após comunicação escrita do contratante, sempre que
não atendam as condições mínimas de apresentação;

dd) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação,
substituindo-os sempre que estiverem apertados;
ee) Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável pela
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fiscalização do contrato,

ff) A CONTRATADA responsabiliza-se e assume o compromisso de que todos os prestadores
de serviços estarão devidamente uniformizados, com calçado adequado ao cargo, camisas e
calças confeccionadas em brim ou tecidos apropriado, em modelos e cores a serem
previamente aprovados pela fiscalização da contratante, com identificação da empresa
contratada e com identificação de “A serviço do Município de Planalto", bem como utilizando
os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), bem como vestimentas adequadas em dias
de chuva,

gg) A CONTRATADA deverá exigir de seus empregados que vierem a prestar serviços, que
trabalhem sempre uniformizados, portando crachá de identificação, fixado em local bem
visível, apresentando-se sempre limpos, devendo ser substituído aquele(a) que não cumprir
essa exigência,
hh) A CONTRATADA deverá manter a disciplina dos seus empregados nos locais dos
serviços,

ii) A CONTRATADA deverá retirar ou substituir, em até 24 (vinte e quatro) horas após a
notificação da CONTRATANTE, qualquer empregado que demonstre conduta nociva ou
incompatível com aquela esperada pela CONTRATANTE e/ou incapacidade técnica para
executar os serviços, sendo vedado o seu retorno para cobertura de faltas, licenças,
dispensas, suspensão ou férias de outros empregados, sendo vedado ainda sua remoção
para outro posto de trabalho da contratante,
jj) A CONTRATADA deverá exercer controle sobre assiduidade e pontualidade de seus
empregados, responsabilizando-se pela reposição, quando necessário, do empregado
impedido por qualquer motivo, de forma a evitar decréscimo no quantitativo de pessoal
alocado para execução dos serviços, obrigando-se a dar continuidade aos mesmos, através
de esquema de emergência, na ocorrência de greve das categorias profissionais e/ou do
transporte coletivo,
kk) A CONTRATADA deverá apresentar relatório simplificado de carga horária, bem como
de eventual realização de horas extraordinárias juntamente com cópia de todos os registros
de frequência dos funcionários para comprovação.
II) A CONTRATADA deverá emitir e encaminhar ao fiscal do contrato a fatura correspondente
aos serviços executados, bem como a documentação complementar exigida para pagamento,
mm) A CONTRATADA deverá fazer cumprir todas as Normas Regulamentadoras relativas à
Segurança e Medicina do Trabalho,
nn) A CONTRATADA deverá fornecer, treinar e tornar obrigatório o uso de equipamentos de
segurança para seus empregados,
oo) A CONTRATADA arcará com os eventuais custos de manutenção de máquinas ou
equipamentos cujo dano tenha sido comprovadamente causado por imperícia ou mal-uso por
parte do empregado,
pp) A CONTRATADA deverá assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas
necessárias ao atendimento de seus empregados acidentados ou com mal súbito,

qq) A CONTRATADA deverá planejar a execução dos serviços de forma que não
comprometam o bom andamento da rotina de funcionamento da CONTRATANTE,
rr) A CONTRATADA deverá observar a conduta adequada de seus empregados na utilização
dos materiais, equipamentos, instalações objetivando a correta execução dos serviços,
ss) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado, inclusive
a terceiros, pela execução inadequada dos serviços,
tt) A CONTRATADA deverá arcar com os danos causados por seus empregados às
dependências, móveis e utensílios da CONTRATANTE.

3
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uu) A CONTRATADA deverá assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista,
civil ou penal, relacionadas à prestação dos serviços,
vv) A CONTRATADA deverá responder, em relação aos seus empregados, por todas as
despesas decorrentes dos serviços, tais como; salários, seguros de acidentes, tributos,
indenizações, auxílios refeição, auxílios-transporte e outras que porventura venham a ser
criadas e exigidas pelo Governo, assumindo a responsabilidade por todos os encargos
previdenciários e obrigações sociais previstos legislação social e trabalhista em vigor, bem
como pelos encargos fiscais e comerciais, obrigando-se a saldá-los na época própria,
ww) A CONTRATADA deverá manter número de funcionários por função de acordo com o
previsto no contrato administrativo,
xx) O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pela CONTRATADA dará ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais
sanções, podendo a Contratante fazer a retenção de pagamento se a CONTRATADA incorrer
em qualquer inexecução do serviço ou não o tiver prestado a contento,
yy) A CONTRATADA deverá fornecer Uniformes e EPI’s em bom estado de conservação,
necessários para execução dos serviços;
zz) A CONTRATADA deverá fornecer um preposto, posto de trabalho (escritório), para todos
os lotes, para atendimento e permanência, quando necessário, dos empregados, com uma
pessoa responsável que resida no município de Planalto-PR, comprovando através de um
comprovante de residência em nome da pessoa e que comprove o vínculo desta pessoa com
a empresa, mediante apresentação de cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho
ou Ficha de Registro de Empregado quando este não fizer parte do Contrato Social da
empresa proponente, ou Contrato de Prestação de Serviços. No caso do componente ser
proprietário ou sócio, mediante apresentação de documento que comprove essa condição.

CLÁUSULA NONA - DAS PENAS PELA INADIMPLÊNCIA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de

2021, o contratado que:

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa a inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Serão aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações

acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2°, da Lei n° 14.133,

de 2021):
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II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e "d” do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021);
ill - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, T, “g” e “h” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas
“b”, “c” e “d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5°, da Lei n°
14.133, de 2021).

IV- Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e” ate “h” do caput da Clausula
Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c" do caput da
Clausula Nona, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Nona, a multa
será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE
(art. 156, § 9°, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (art. 156, § 7°, da Lei n° 14.133, de 2021), sendo que a
somatória das multas previstas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 30% (trinta por

cento) sobre o valor total do contrato.

PARÁGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da

CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art.
157, da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, além da
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se houver, ou será
cobrada judicialmente (art. 156, § 8°, da Lei n° 14.133, de 2021).
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PARÁGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da

multa não descontada das faturas devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

PARÁGRAFO OITAVO - Se os valores das faturas forem insuficientes ou inexistentes, fica a

CONTRATADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta)
dias, contados da comunicação oficial.

PARÁGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento
previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

PARÁGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1°, da Lei

n° 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a
reincidência de transgressões por parte da CONTRATADA;

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei

n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n° 14.133, de 2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser

desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou
dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou para provocar confusa o

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contraditório, a

ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei n° 14.133, de
2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15

(quinze) dias uteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
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dados relativos as sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), conforme art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021, assim como as sanções serão
obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR).

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuais os acréscimos ou supressões contratuais que se fizerem necessárias em até 25%

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme Art. 125 da lei
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de

ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a

vigência ficara prorrogada até a conclusa o do objeto, caso em que devera o CONTRATANTE

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Quando a não conclusão do contrato referida no Parágrafo

anterior decorrer de culpa da CONTRATADA:

a) Ficara ela constituída em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) Poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotara as
medidas admitidas em Lei para a continuidade da execução contratual.

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações

nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137
da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla
defesa.

PARÁGRAFO QUINTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139
da mesma Lei.

PARÁGRAFO SEXTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da

estrutura da empresa sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser

realizado termo aditivo para formalizar a alteração.
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PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021), sendo que o pedido de

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência

do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei n°. 14.133, de 2021

PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA

mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade CONTRATANTE ou com agente público que tenha

desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições

expressas na Lei n° 14.133/21, e suas alterações posteriores, na Lei n° 8.078, de 11.09.1990

- Código de Defesa do Consumidor, no Código Civil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro

e em outros referentes ao objeto, ainda que não explicitadas.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

PARÁGRAFO ÚNICO - Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no

Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133,

de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei

n.° 14.133, de 2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei n. 12.527, de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO
PARÁGRAFO ÚNICO - As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção

previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei

Federal n° 8.429/1992), a Lei Federal n° 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem

que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer

que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento,

doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie,

de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular

ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou

indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,

administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato ou instrumento equivalente oriundo desta contratação

terão como responsáveis:

pxh Página 19

4)



município de planalto
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANA

MUNICÍPIO DE

PLANALTO

Os contratos referentes aos objetos destinados as Secretarias Municipais, serão

acompanhados, controlados, fiscalizados e avaliados pelos seguintes servidores: Jussania

Aparecida Rossato Salvi, Marcelo Felipe Schmitt, Anderson Delares, Gilmar da Silva, Leonir

Bianchi, Simone Raquel Baldissera Dresch, Renan Henrique Kowaiski, Marlise Diefembach,

que assumirão as funções de fiscais dos Contratos, nos termos do Decreto 11.246/2022 e da
Lei n"14.133/21.

A gestão do Contrato será realizada pela servidora Carla Fatima Mombach Sturm,
designada conforme Portaria n®106/2022.

a)

b)

PARÁGRAFO SEGUNDO - Compete ao Gestor do Contrato acima identificado exercer a

administração do contrato, com atribuições voltadas para o controle das questões

documentais da contratação, quais sejam, verificar se os recursos estão sendo empenhados

conforme as respectivas dotações orçamentárias, acompanhar o prazo de vigência do

contrato, verificar a necessidade e possibilidade da renovação/prorrogaçào, bem como

estudar a viabilidade de realização de reequilíbrio econômico-financeiro e da celebração dos

respectivos termos aditivos, etc.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Compete ao Fiscal do Contrato acima identificado exercer a

verificação concreta do objeto, devendo o servidor designado verificar a qualidade e

procedência da prestação do objeto respectivo, encaminhar informações ao gestor do

contrato, atestar documentos fiscais, exercer o relacionamento necessário com a contratada,

dirimiras dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, etc.

PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

PARÁGRAFO QUINTO - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a

responsabilidade do fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou

emprego de material inadequado ou de qualidade inferior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as

disposições contidas na Lei n°14.133/2021, e demais normas federais aplicáveis e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078/1990 - Código de Defesa

do Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE CONTRATAÇÃO
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Será exigida a garantia da contratação de que trata os artigos 96 e
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98 da Lei n° 14.133/2021. sendo que a CONTRATADA apresentará, no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do CONTRATANTE, contado da
assinatura do contrato, o comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução

em dinheiro, títulos da dívida pública ou. ainda, fiança bancária, em valor correspondente a

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá

prever valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do
contrato e ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o

término do prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que a CONTRATADA não

pague o prêmio nas datas convencionadas, e observadas as disposições do art. 102 da Lei n°
14.133/2021 além das seguintes:

a) A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do

contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora:

b) Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de

aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum

período fique descoberto;

c) Caso ocorrido sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação

poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do

sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos do art. 20 da Circular Susep n® 662, de 11 de abril de 2022 e suas alterações.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade

escolhida, o pagamento de:

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do Contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas:

b) Multas moratórias e punitivas aplicadas pelo CONTRATANTE à CONTRATADA; e

c) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não

adimplidas pela CONTRATADA, quando couber.

PARÁGRAFO QUARTO - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do

CONTRATANTE, em conta bancária específica por este indicada, com correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem

ter sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de

liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

PARÁGRAFO SEXTO -No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser

emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo

Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do

artigo 827 do Código Civil.
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PARÁGRAFO SÉTIMO - No caso de alteração do valor do Contrato ou havendo a

prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os
mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.

PARÁGRAFO OITAVO - Se o valor da garantia for utilizado total ou parciaimente em

pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, prorrogáveis por igual período e de forma

justificada, contados da data em que for notificada.

PARÁGRAFO NONO - O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na

legislação que rege a matéria.

PARÁGRAFO DÉCIMO - O emitente da garantia ofertada pela CONTRATADA deverá ser

notificado pelo CONTRATANTE quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4°, da Lei n.° 14.133/2021).

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A garantia somente será liberada ou restituída após a

fiel execução do Contrato, através de declaração do CONTRATANTE de que a

CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do Contrato e mediante Certidão Negativa de

débitos, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluído, ou após a

sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O garantidor não é parte para figurar em processo

administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou

aplicar sanções à CONTRATADA.

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA autoriza o CONTRATANTE a reter, a

qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e no Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
PARÁGRAFO ÚNICO - Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais;

Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de

obrigações da CONTRATADA, está ficará impedida de participar de novos contratos com o

CONTRATANTE, bem como sofrerá as penalidades previstas no Artigo n® 156 da Lei
14.133/2021.

a)

A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de

todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista,

previdenciária, comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos
causados a terceiros.

O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico.

b)

c)
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para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao

Contratado a impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a

entrega da via originai no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05
(cinco) dias após o seu recebimento.

A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo

Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou

para retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das

vias originais prevista no item anterior.

Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação digital

ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item
anterior.

d)

e)

CLÁUSULA NONA - DA SUCESSÃO E DO FORO

PARÁGRAFO ÚNICO - As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias

(impressas por sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença das 02(duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora

ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Capanema, estado do Paraná,

não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação
inicial e outras em direito permitidas neste referido foro.

Planalto - PR, 22 de outubro de 2025.
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sombrero
seguradora

Prezado(a) MUNICÍPIO DE PLANALTO

A Sombrero Seguros S/A tem a satisfação de encaminhar em anexo a presente apólice de seguro
em formato digital, documento este emitido conforme os mais rígidos critérios de segurança em
autenticação e certificação digitai existentes no mercado. Este documento está em conformidade
com a

Brasileira, ICP - Brasil, a qual garante a autenticidade, a integridade e a validade de documentos
em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem
certificados digitais. Isto significa que a apólice digital tem a mesma validade jurídica da apólice
impressa, no entanto com as vantagens e segurança das transações eletrônicas certificadas
digitalmente.

Medida Provisória no 2.200-2/2001 que institui a Infra-Estrutura de Chaves Públicas

Apólice de Seguro Garantia n° 012792025000107757043560

2/2001, que instituiu a infra-estrutura de Chaves PúblicasDocumento eletrônico assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-
Brasiieira - ICP-Brasil por: Signatário (as):

N' de Série do Certificado: 20FA2E8A30832889BAD1E2C5D8C1F0BFPessoa; MÁRCIO AURÉLIO RIOS MARTINS

N‘ de Série do Certificado: 434FEB8589B745B78307E7F43E7154B6Pessoa; RAQUEL CRISTINA TEDESCO

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confre o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória,
com força de lei;

Art. 1° - Fica instituída a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP Brasil, para garantir a autentiidade, a integridade e a
validade jurídica de documentos em forma eletrônica, das aplicações de suporte e das aplicações habilitadas que utilizem certificados
digitais, bem como a realização de transações eletrônicas seguras.

N° DA APÓLICE: 012792025000107757043560 - N° ENDOSSO 00000

CONTROLE INTERNO: 174709

DATA DA PUBLICAÇÂO/EMISSÃO: 30/10/2025
PUBLICADO POR: SOMBRERO SEGUROS S/A

4pós se/e d/as ú/e/s da emissão deste documento, poderá ser verificado se a Apólice ou Endosso foi correfa/nen/e registrado no site da
Susep - https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/p esquisa.asp.
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Dados do Segurado

Nome:MUNIC!PIO DE PLANALTO

CNPJ/CPF: 76.460.526/0001-16

Endereço: PRACA SAO FRANCISCO DE ASSIS
Número: 1583

CEP: 85.750-000

Cidade: PLANALTO

Complemento:
Bairro: CENTRO

UF: PR

Dados do Tomador

Nome: GM INSTALADORA LTDA

CNPJ/CPF: 14.623.473/0001-50

Endereço: R EUGENlO DE SOUZA
Número: 77

CEP: 89.460-032

Cidade: CANOINHAS

Complemento:
Bairro: CENTRO

UF: SC

Limite Máximo de Garantia até o valor de

(DUZENTOS E QUATRO MIL E OITOCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E OITENTA
CENTAVOS)

R$ 204.875,80

Objeto da Apólice

Garantir as obrigações do Tomador perante o Segurado exclusivamente relacionadas ao objeto do(a)
contrato n° 317/2025 - Processo Administrativo 241/2025.

"Esta Apólice não poderá ser utilizada como complemento ou Endosso de Apólice aníeriormente
fornecida por esta Seguradora, ou por Seguradora congênere, referente ao mesmo Editai e/ou
Contrato, objeto deste seguro. “
Sem prejuízo de outras exclusões e/ou hipóteses de perda de direito previstas nas condições
contratuais, esta Apólice não gera efeitos e é nula de pleno direito para os riscos oriundos de uma ou
mais das situações descritas abaixo, ainda que estejam previstas no Contrato Principal:

Pagamentos de mútuos e afins, devidos pelo Tomador ao Segurado
Repasses financeiros pelo Tomador ao Segurado
Amortização de dividas do Tomador ao Segurado
Garantia incondicional e/ou Primeira Demanda

Contratos de Adesão

Contrato de Arrendamento e/ou Uso de Espaço

SOMBRERO SEGUROS S/A. CNPJ ; 37.Ü60.905/Ü001-13 , Cod. Susep : 1279

Endereço : Avenida Paulista . 453 , CEP: 01.311-907, SÀÜ PAULO - SP
Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente. 24 horas), SAC; 0800 749 9090 (Diariamente. 24 horas)

Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas)
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Cobertura para obrigações financeiras de qualquer natureza

Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular da Susep n.^ 662/22. As condições
anexas constituem parte integrante e inseparável desta Apólice para todos os fins de direito.

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ : 37,960.905/0001-13 , Cod. Susep : 1279
Endereço : Avenida Paulista . 453 , CEP: 01.311-907. SÃO PAULO - SP

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente. 24 horas), SAC; 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas)
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas)
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Modalldade(s) sujeita(s) ao Limite Máximo de Garantia

Modalidade: EXEC. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CIRC. 662

Importância Segurada: R$ 204.875,80

Vigência: Das 24h de 22/10/2025 a 24h de 20/01/2027

Prêmio: R$ 2.553,93

Cobertura(s) Adicional(is) sujeíta(s) ao Limite Máximo de Garantia

Cobertura Adicional: OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS E PREVIDENCIÁRIAS CIRC. 662
Importância Segurada: R$ 204.875,80

Vigência: Das 24h de 22/10/2025 a 24h de 20/01/2027

Prêmio: R$ 510,79

A importância Segurada da(s) modalidade(s) e eventual(is) cobertura(s) adicional(is) está limitada

individualmente e/ou conjuntamente ao Limite Máximo de Garantia.

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ : 37,960.905/0001-13 . Cod. Susep : 1279
Endereço : Avenida Paulista ,453 , CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP

Sinistro; 0800 749 9090 /Diariamente. 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente. 24 horas)
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Fala: 0800 749 9090 (24 Horas)
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+ %Demonstrativo do prêmio (R$)

Prêmio Líquido: R$ 3.064,72
Adicional de Fracionamento: RS 0,00

lOF: R$0,00

Prêmio Total: R$ 3.064,72

+ V,
Forma de Pagamento

X

Forma de Pagamento: 341-FICHA DE COMPENSAÇÃO !TAU - GARANTIA (2)
Parcelamento: à vista

Parcela: 01 Valor: R$ 3.064,72 Vencimento: 06/11/2025

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. Esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma

via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da Superintendência de Seguros Privados -
SUSEP - Autarquia Federai responsável pela fiscalização, normatização e controle dos
mercados de seguro, previdência complementar aberta, capitalização, resseguro e

corretagem de seguros. Link: www.susep.gov.br.

Dados Corretor
::c
n

SUSEP: 202011493Corretor: GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ : 37,960.905/0001-13 . Cod. Susep : 1279
Endereço ; Avenida Paulista ,453 , CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas)
Ouvidoria: 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Faia: 0800 749 9090 (24 Horas)
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Condições Especiais

SEGURO GARANTIA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS. FORNECIMENTOS E PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
CONDIÇÕES ESPECIAIS
GLOSSÁRIO

Administração Pública: conjunto de órgãos, serviços e agentes diretos, autárquicos e fundacionais, bem
como os órgãos dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário - da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios - que atuam na gestão dos interesses públicos por meio da organização,
fiscalização e prestação de serviços públicos,
Apólice: documento, assinado pela Seguradora, que representa formaimente o Contrato de Seguro.
Circular SUSEP n° 612/2020 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições
que regem as regras, os procedimentos e os controles internos destinados especificamente à prevenção
e combate aos crimes de "lavagem" ou ocultação de bens, direitos e valores, ou aos crimes que com
eles possam relacionar-se, bem como à prevenção e coibição do financiamento do terrorismo.
Circular SUSEP n° 621/2021 (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições
que regem as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas dos Seguros de
danos.

Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-lo); conjunto de disposições da Lei
n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 que regem os direitos e deveres que regem as pessoas, os seus
bens e as relações inerentes entre estes.

Condições Gerais do Seguro Garantia: conjunto de disposições que regem a contratação de um mesmo
plano de seguro, a saber, a Circular SUSEP n° 662 de 11 de Abril de 2022publicada pela SUSEP
através dos serviços eletrônicos da Imprensa Nacional, por meio do D.O.U. (diário oficiai da União) -
htíps://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-1 l-de-abril-de-2022-392772088.

Condições Especiais: conjunto de disposições que regem a contratação da modalidade deste seguro.
Condições Particulares: conjunto de disposições que apresentam coberturas adicionais ou exclusões
específicas, relacionadas ao termo, contrato ou processo garantido pela Apólice, corroborando com
(quando convergentes), ou prevalecendo sobre (quando divergentes), as Condições Gerais do Seguro
Garantia e/ou Especiais da Modalidade a que corresponde o presente seguro.

Constituição Federal (ou legislação equivalente que venha substiíuí-la); conjunto de normas
estabelecidas para instituir o Estado Democrático Brasileiro, destinado a assegurar o exercício dos
direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das
controvérsias, promulgada pela Assembléia Nacional Constituinte em 05 de Outubro de 1988.
Contrato de Seguro; corresponde à integra das condições e coberturas estabelecidas entre a Seguradora
e 0 Segurado através deste seguro e informadas na Apólice, incluindo suas Condições Especiais e/ou
Particulares, se assim estabelecidas.

Endosso; instrumento formal, assinado pela Seguradora, que introduz modificações na Apólice de
Seguro Garantia, mediante solicitação e anuência expressa das partes.
Indenização: pagamento dos prejuízos e/ou multas resultantes do inadimplemento das obrigações
cobertas por este seguro.

Lei Anticorrupção (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei n°
12.846 de 1° de Agosto de 2013, que trata da responsabilização administrativa e civil de Pessoas
Jurídicas (empresas) pela prática de atos de corrupção contra a Administração Pública, nacional ou
estrangeira.
Lei Geral de Licitações (ou legislação equivalente que venha substituí-la): conjunto de disposições da Lei
n° 14.133 de 1° de Abril de 2021, que estabelece normas gerais de licitação e contratação para as
Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ : 37,960.905/0001-13 . Cod. Susep : 1279
Endereço : Avenida Paulista . 453 , CEP: 01.311-907, SÃO PAULO - SP

Sinistro: 0800 749 9090 (Diariamente, 24 horas), SAC: 0800 749 9090 {Diariamente, 24 horas)
Ouvidoria; 0800 749 1212 (Dias úteis, das 08h às 18h), Pessoa com Deficiência de Audição e Faia: 0800 749 9090 (24 Horas)
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dos Municípios, e abrange (i) os órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário da União, dos Estados e do
Distrito Federal e os órgãos do Poder Legislativo dos Municípios, quando no desempenho de função
administrativa e (ii) os fundos especiais e as demais entidades controladas direta ou indiretamente pela
Administração Pública.

Lei Geral de Proteção de Dados (ou legislação equivalente que venha substituí-la) : conjunto de
disposições da Lei n° 13.709 de 14 de Agosto de 2018, que dispõe sobre o tratamento de dados
pessoais, inclusive nos meios digitais, por pessoa natural ou por pessoa jurídica de direito público ou
privado, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, tratando-se de interesse nacional, incluindo
submissão e observância por parte da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.
Limite Máximo de Garantia: valor máximo que a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado em
função do pagamento de indenização deste seguro, em caso de sinistro.
Modalidade: conjunto de cláusulas que estabelecem as disposições específicas do Seguro Garantia de
acordo com as características, dispositivos e legislação da obrigação garantida.
Objeto Principal: relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o
Segurado e o Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da
denominação utilizada.

Obrigação Garantida (ou Obrigações Garantidas): obrigação(ões) assumida(s) pelo Tomador junto ao
Segurado e a este garantidas pela Seguradora através do presente seguro.
Prêmio de Seguro: importância devida pelo Tomador à Seguradora, em função da cobertura deste
seguro, e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Proposta de Seguro: instrumento formai de pedido de emissão de Apólice, firmado nos termos da
legislação em vigor e em conformidade com as condições validação deste seguro.
Relatório Finai de Regulação de Sinistro: documento emitido pela Seguradora no qual se transmite o
posicionamento acerca da caracterização ou não do sinistro reclamado, bem como os possíveis valores
a serem indenizados.

REsp 1.303.374-ES: recurso proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, cujo Acórdão, publicado no DJe
(Diário da Justiça Eletrônico) em 01/08/2017, uniformizou o prazo de 01 (um) ano para todas as
pretensões que envolvam interesses do segurado e segurador em contrato de seguro.
Responsabilidade In Vigilando: Responsabilidade daquele que detinha o dever de cuidar, isto é, de vigiar
determinados atos ou procedimentos de responsabilidade de outrem.

Segurado: credor das obrigações assumidas pelo Tomador no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de
Compra de Obras, Bens ou Serviços com este firmado e garantidas pela Seguradora através deste
seguro.

Seguradora: a sociedade de seguros garantidora do cumprimento das obrigações assumidas pelo
tomador perante o Segurado no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou
Sen/iços com este firmado garantido pela Apólice.
Seguro Garantia: seguro que tem por objetivo garantir o fiel cumprimento de obrigações do Tomador
perante o Segurado, decorrentes de relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e

assumida entre estes, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da
denominação utilizada.

Seguro Garantia: Segurado - Setor Público: Seguro garantia cujas coberturas estão sujeitas ao regime
jurídico de direito público.
Sinistro: inadimplência do Tomador em relação à(s) obrigação(ões(s) pela Apólice.
Súmula 229: súmula proferida pelo Superior Tribunal de Justiça e publicada no DJ (Diário da Justiça) em
20/10/1999 (página 49). Assim dispõe: "O pedido do pagamento de indenização à seguradora suspende
0 prazo de prescrição até que o segurado tenha ciência da decisão."
SUSEP: autarquia da Administração Pública Federal brasileira, responsável pela autorização, controle e
fiscalização dos mercados de seguros, previdência complementar aberta, capitalização e resseguros no
Brasil, denominada Superintendência de Seguros Privados.
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços: documento em que consta
a relação jurídica contratual ou processual estabelecida, firmada e assumida entre o Segurado e o

SOMBRERO SEGUROS S/A, CNPJ ; 37.960,905/0001-13 , Cod. Susep ; 1279
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Tomador, em âmbito extrajudicial, administrativo ou judicial, independentemente da denominação
utilizada.

Tomador: devedor das obrigações estabelecidas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços com este firmado garantido pela Apólice.
Valor da Garantia: valor máximo garantido pela Apólice.
1. Objeto
1.1. Por este seguro, o Segurado será indenizado pela Seguradora, em caso de descumprimento de
obrigações do Tomador com este firmadas, no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras,
Bens ou Serviços, independentemente da denominação utilizada, garantido pela Apólice.
1.2. Encontram-se amparados pela cobertura do presente seguro as definições, termos e condições para
contratações da Administração Pública, previstas na Lei Geral de Licitações (e outras legislações
correlatas e/ou substitutas, incluindo as de âmbito estadual e/ou municipal, que acompanhem idênticos
princípios e dispositivos).
2. Forma de Contratação
2.1. A forma de contratação deste seguro é a risco absoluto, na qual a Seguradora responde
integralmente pelo valor do sinistro, limitado ao valor da garantia, sem aplicação de ciáusuia(s) de
franquia(s) ou carência(s), salvo se, nos termos do Art. 14 da Circular SUSEP n® 662/2022. tal(is)
condição(ões) for(em) expressamente solicitada(s) e anuída(s) pelo Segurado.
2.2. A contratação deste seguro somente poderá ser feita mediante proposta assinada pelo Tomador
proponente, seu representante ou corretor de seguros por este nomeado. A proposta escrita deverá
conter os elementos essenciais ao exame e aceitação do risco.

2.3. A Seguradora fornecerá obrigatoriamente ao proponente protocolo que identifique a proposta por eia
recepcionada, com a indicação da data e da hora de seu recebimento.
2.4. A Seguradora terá o prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar sobre a aceitação ou recusa da
proposta de seguro, contados da data de seu recebimento, seja para seguros novos ou renovações, bem
como para alterações que impliquem modificação do risco. Este prazo, entretanto, poderá ser suspenso,
desde que fundamentado pela Seguradora, por meio de pedido de documentação complementar ou
pendente, para fins de avaliação ou taxação do risco, voltando a correr a partir da data em que se der a
entrega da documentação pendente ou complementar solicitada.
Parágrafo Ünico - Caso a aceitação da proposta dependa de contratação ou alteração de resseguro
facultativo, o prazo aludido neste item será suspenso até que o ressegurador se manifeste formalmente,
comunicando a Seguradora, por escrito, tal eventualidade, ressaltando a consequente inexistência de
cobertura enquanto perdurar a suspensão.

2.5. No caso de recusa do risco proposto pelo soiicitante, a Seguradora lhe comunicará o fato, por
escrito, e especificando os motivos da recusa.
Parágrafo Único - ressalvada a íntegra das situações de exceção dispostas no item anterior, a ausência
de manifestação da Seguradora dentro do prazo previsto nesta clausula caracterizará a aceitação tácita
do seguro.
2.6. A emissão da Apólice ou do Endosso poderá ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados a partir
da data de aceitação da proposta.
3. Coberturas Legais Obrigatórias
3.1. Incluem-se no objeto de cobertura do presente seguro, o pagamento indenizatório de todas as
multas, prejuízos e outras indenizações decorrentes do inadimplemento do Tomador, previstas no Termo,
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, e
nos termos da legislação para licitações da Administração Pública em vigor.
3.2. Com relação a atos exclusivos do Tomador, da Seguradora ou de ambos, vinculados à cobertura
deste seguro, estes não poderão gerar perdas ou prejuízos ao Segurado.
3.3. Uma vez emitida a Apólice e entregue ao Segurado na forma e prazos legaimente estabelecidos,
fica assegurada a sua cobertura, ainda que que ocorram eventuais atrasos ou falhas jurídicas de
sincronização entre operações de resseguro que sejam contratadas ao livre arbítrio da Seguradora, não
podendo, em hipótese alguma, reduzir ou prejudicar os direitos do Segurado sobre este seguro.
4. Exclusões
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4.1. A cobertura deste seguro restringe-se ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras,
Bens ou Serviços garantido pela Apólice, não sendo possível estendê-la a outros Termos, Contratos,
Ordens ou Pedidos de Compra de Obras, Bens ou Serviços em curso entre o Segurado e o Tomador.
4.2. Este seguro não possui cobertura para (i) riscos cobertos por outras modalidades de Seguro
Garantia ou outros ramos de Seguro e prejuízos apurados no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de
Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da Apólice, decorrentes de (ii) casos fortuitos
ou de força maior, (iii) obrigações perante terceiros, (iv) lucros cessantes, (v) obrigações de sigilo,
proteção de dados e quebra de patentes, (vi) custas e honorários advocatícios, (vii) danos ambientais,
hidroiógicos ou geológicos, e (viii) perdas e danos originados por pandemias, sabotagens, greves,
protestos, tumultos, locautes, atos terroristas e/ou outros atos contra a ordem pública.
Parágrafo Único - Em cumprimento ao disposto nos incisos i e II do artigo 24 da Circular SUSEP n°
662/2022, registrem-se ainda, nas Presentes Condições Especiais, as seguintes exclusões:
I - A inadimplência de obrigações garantidas decorrente de atos ou fatos de responsabilidade do
Segurado que tenham contribuído de forma determinante para ocorrência do sinistro; ou
II - A inadimplência de obrigações do objeto principal que não sejam de responsabilidade do Tomador.
4.3. Em observância às normas brasileiras de PREVENÇÃO E COMBATE À CORRUPÇÃO, FRAUDE E
SUBORNO a que se submetem as partes por meio da (i) Lei Anticorrupção, (ii) da Circular SUSEP n°
612/2020. (iii) do Art. 5° da Lei Geral de Licitações e inclusive, (iv) outras legislações correlatas, as
quais, acompanhem idênticos princípios e dispositivos que as substituam, a cobertura deste seguro
sofrerá cessação de efeitos, caso seja declarado, em caráter inequívoco e irrevogável, por autoridade
competente, na figura do Poder Judiciário Brasileiro que, quando da análise do risco e emissão da
correspondente Apólice, o Termo. Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços
objeto de sua cobertura não apresentava, na forma legítima dos princípios constitucionais e/ou da
Administração Pública, pressupostos de constituição, existência e/ou validade, decorrente de erro
substancial, doio e/ou culpa cometidos pelo Segurado, como fruto de prática ou ato ilícitos de seus
dirigentes ou representantes diretos.
5. Valor da Garantia

5.1. O valor da garantia deste seguro corresponde ao valor máximo da importância segurada, disposta
na Apólice.
5.2. Quando previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços
garantido por este seguro, atualizações obrigatórias do valor garantido pela Apólice poderão ocorrer
automaticamente e sem manifestação expressa do Segurado ou Tomador. Neste caso, a Seguradora
acompanhará tais atualizações, e a seu tempo, emitirá os respectivos endossos.
Parágrafo Único - O índice e a periodicidade de atualização de valores da Apólice, quando aplicáveis,
deverão ser os mesmos definidos no objeto principal ou em sua legislação específica.
5.3. Para alterações de valores não previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços garantido por este seguro, em virtude das quais se façam necessárias
modificações sobre seu valor, sua aceitação será facultada à Seguradora, com base em pedido do
Segurado e, havendo de sua parte, o aceite, tais modificações se darão endossos a serem emitidos pela
Seguradora.
6. Prêmio de Seguro
6.1. O Tomador é responsável pelo pagamento do(s) prêmio(s) de seguro da Apólice, bem como, de
eventual(is) prêmio(s) adicionai(is) de seguro, decorrente(s) das alterações previstas nos itens 5.3 e 7.3.
das presentes Condições Especiais.
Parágrafo Único - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a cobrança de nenhum valor
adicionai, a título de custo administrativo de fracionamento, devendo ainda, ser garantido ao Tomador,
quando houver parcelamento com juros, a possibilidade de antecipar o pagamento de qualquer uma das
parcelas, com a conseguinte redução proporcional dos juros pactuados.
6.2. Em contrapartida ao disposto no item anterior da presente cláusula, na ocorrência de baixa ou
cancelamento da Apólice, em data inferior ao seu término de vigência será(ão) RESTITUÍDO(S) ao
Tomador;

i - Eventual(is) saldo(s) excedente(s) de prêmio(s) de seguro da Apólice, que tenha(m) sido pago(s) pelo
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Tomador à Seguradora, calcuiado(s) com base na seguinte tabela de prazo curto;
Relação a ser aplicada
sobre a vigência original
para obtenção de prazo
em dias

***************

% Do Prêmio

13%

20%

27%

30%

37%

40%

46%

50%

56%

60%

66%

70%

73%

75%

78%

80%

83%

85%

88%

90%

93%

95%

98%

100%

Parágrafo Unico - Para prazos não previstos na Tabela acima deverá ser utilizado percentual
correspondente ao prazo imediatamente inferior.

II - Sobre toda e qualquer restituição de prêmio ao Tomador serão deduzidos os tributos e/ou outras

taxas administrativas, certificatórias e logísticas, as quais, no ato da emissão da Apólice, tenham sido
COMPROVADAMENTE recolhidas pela Seguradora, junto à União, Estados, Municípios e/ou Terceiros.
6.3. A Apólice continuará em vigor mesmo quando o prêmio de seguro da Apólice não for pago pelo
Tomador na(s) data(s) convencionada(s).
7. Vigência do Seguro
7,1. A vigência da garantia deste seguro corresponde às datas nominais de início e término de vigência
dispostos na Apólice.

7.2. Quando houver alterações de vigência deste seguro, previamente estabelecida(s) no correspondente
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela Apólice, este
seguro acompanhará tais modificações, devendo a Seguradora, a seu tempo, emitir os respectivos
endossos.

7.3. Para alterações de vigência não previstas no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de
Obras, Bens ou Serviços objeto de garantia da Apólice, em virtude das quais se façam necessárias
modificações neste seguro, sua aceitação será facultada à Seguradora, com base em pedido do
Segurado e, havendo aceite por parte da Seguradora, tais modificações serão efetuadas a mediante
emissão de endossos.

7.4. A Seguradora comunicará ao Segurado a iminência de vencimento da cobertura deste seguro com
antecedência mínima de 90 (noventa) dias da data de vencimento da Apólice.
I - Observado o disposto na Cláusula 15 presentes Condições Especiais, o(s) meio(s) de comunicação e
endereçamento do aviso de término de vigência da Apólice previsto neste item poderão ser livremente
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definidos pela Seguradora, se não definidos previamente pelo Segurado no Termo, Contrato, Ordem ou
Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços, ou outro informe apresentado à Seguradora. São meios
de comunicação permitidos à Seguradora:
(a) Carta Registrada com A.R.. endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado, nos termos do
Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços;

(b) Correspondência Eletrônica Simples (e-mail automático de aviso de baixa gerado pelo sistema de
emissões de Apólice da Seguradora) endereçada ao(s) responsável(is) por parte do Segurado, nos
termos do Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços;
(c) Protocolo Digital no Processo Administrativo Eletrônico em que tramita o correspondente Termo,
Contrato. Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços, desde que franqueado o acesso à
Seguradora.
11-0 Segurado poderá, a qualquer tempo, se opor à manutenção da cobertura deste seguro, mediante
expressa manifestação que seja, por este, apresentada à Seguradora.
III - O Tomador, em qualquer circunstância, não poderá se opor à manutenção da cobertura deste
seguro, resguardado, entretanto, nos termos do artigo 220 da Constituição Federal, seu direito à
manifestação acerca de consultas ou apontamentos relacionados às hipóteses legais para manutenção
ou extinção da garantia, ocasião em que o Segurado, podendo ser auxiliado pela Seguradora, avaliará
ía! pedido e se manifestará acerca de sua anuência ou recusa.

Parágrafo Único - As condições dispostas no presente inciso não alteram, tão pouco prevalecem sobre
as causas de exceção para (i) cessação de coberturas, (ii) baixas, (iii) cancelamentos e/ou (iv) extinção
automática de cobertura da Apólice, previstas nas demais cláusulas das presentes Condições Especiais
deste Seguro.
8. Outras Alterações de Cobertura
8.1. Ressalvadas as disposições de exceção previstas nos itens 5.2. e 7.2. das presentes Condições
Especiais, as coberturas e demais dados da Apólice só poderão ser alterados mediante pedido do
Segurado, ou mediante sua expressa concordância.
8.2. Sob risco de perda de seus direitos a eventual indenização deste seguro que seja auferida em
processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) ou reclamação(ões) de sinistro(s), nos termos do Art. 769 do
Código Civil Brasileiro (ou legislação equivalente que venha substituí-la), e desde que constatados,
CONCOMITANTEMENTE, (i) o agravamento do risco originalmente avaliado pela Seguradora na época
da emissão da Apólice e (ii) sua omissão de má-fé, o Segurado deverá comunicar expressamente à
Seguradora a ocorrência de qualquer fato ou circunstância, ou ainda a deliberação de qualquer
determinação legal, ato decisório e/ou acordo, que alterem o objeto principal do Termo, Contrato, Ordem
ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços coberto pela Apólice.
9. Expectativa, Reclamação e Caracterização de Sinistro
9.1. Define-se como EXPECTATIVA de Sinistro o fato ou ato que indique a possibilidade de
caracterização do sinistro e o início da realização de trâmites e/ou verificação de critérios para sua
comprovação, nos termos do item 9.3. da presente cláusula.

Parágrafo Primeiro ~ Em analogia (i) ao disposto no Art. 137 § 4° da Lei Geral de Licitações, (ii) às
prerrogativas da Seguradora previstas no parágrafo 1° do Art. 17 da Circular SUSEP n° 662/2022, (iii) ao

Art. 771 do Código Civil Brasileiro, ou ainda, (iv) legislação equivalente que as substitua, a Seguradora
deverá ser notificada pelo Segurado acerca da instauração do correspondente procedimento
administrativo de apuração de descumphmento(s) de obrigação(ões) do Tomador previstas no Termo,
Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido por este seguro.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento pelo Segurado, do disposto no parágrafo anterior, poderá
acarretar perda parcial ou total de seu direito a eventual indenização decorrente de prejuízos auferidos
em processo(s) incidenta(is) de expectativa(s) e/ou reclamação(ões) de sinistro(s), se constatados,
CONJUNTAMENTE:

! - Que ta! omissão impossibilitou ou limitou os atos preventivos mitigadores de riscos facultados à
Seguradora, nos termos do Art. 29 incisos I! e III da Circular SUSEP n° 662/2022, a saber, (i) sua
atuação como mediadora da inadimplência ou eventual conflito entre Segurado e Tomador, (ii) o
adequado acompanhamento das obrigações do Tomador e do processo de apuração de faltas e (ii) a
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sua prestação de apoio e assistência ao Tomador; e
Que tal(is) impedimento(s) e/ou impossibilidade(s) previstas nas hipóteses do inciso anterior

resultaram em agravamento parcial ou total do risco coberto pela Apólice.
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo de outros documentos e/ou informações que a Seguradora, de forma
fundamentada, justifique sua solicitação, são documentos mínimos para fins de apuração dos fatos e
possível conversão de da expectativa em efetiva reclamação de sinistros:
(a) Cópia (ou disponibilização imediata dos autos eletrônicos), do processo administrativo do qual se
inclui o Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido por este
seguro, incluindo o correspondente procedimento administrativo incidental de apuração de faltas. Esses
documentos e informações deverão ser encaminhados - ou disponibilizados à Seguradora - até que se
cumpram todos os seus atos.

(b) Planilha(s), reiatório(s) e/ou correspondência(s) de somatória de glosas (isto é, créditos do Tomador
relacionados ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido
pela Apólice, eventualmente retidos pelo Segurado);
(c) Laudos(s), Re!atório(s), ou Pianilha(s) de cômputo do(s) prejuízo(s) sofridos pelo Segurado em
relação ao Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela
Apólice.

Parágrafo Quarto - A não formalização da Reclamação de Sinistro tornará sem efeito a Expectativa de
Sinistro.

Parágrafo Quinto - O recebimento, pela Seguradora, da integralidade das informações eiencadas do
parágrafo anterior, inclusive aquelas de caráter complementar que, justificadamente sejam por ela
solicitadas, ensejarão a conversão da Expectativa em RECLAMAÇÃO de Sinistro, com início de
contagem do prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua regulação, conclusão e, se caracterizado o
sinistro, sua indenização.
9.2. Se durante a análise da Reclamação de Sinistro, haver dúvida fundada e justificável para fins de
definição e conclusão da regulação do sinistro, a Seguradora poderá solicitar ao Segurado documentos
e/ou informações complementares. Nessa hipótese, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1.
das presentes Condições Especiais será suspenso, voltando a correr partir do primeiro dia útil
subsequente àquele em que forem completamente atendidas as solicitações da Seguradora.
Parágrafo Único - No caso de decisão judicial ou arbitrai, que suspenda os efeitos de reclamação da
Apólice, o prazo de que trata o Parágrafo Quinto do item 9.1. das presentes Condições Especiais será
suspenso, reiniciando sua contagem a partir do primeiro dia útil subsequente a revogação da decisão.
9.3. Sem prejuízo (i) dos prazos, (ii) das condições suspensivas de prazo e/ou ainda, (iii) de outros fatos
supervenientes ocasionados por terceiros dispostos nos demais itens desta cláusula, se, da conclusão

final da regulação de sinistro, ficar comprovada a inadimplência do tomador em relação às obrigações
cobertas pela apólice, será declarada a CARACTERIZAÇÃO do sinistro, e a Seguradora deverá emitir o
Relatório Finai de Regulação.
Parágrafo Único - Caso a Seguradora conclua pela não caracterização de sinistro, esta comunicará
formalmente ao Segurado sua negativa por escrito, apresentando, conjuntamente, as razões claras e
detalhadas que embasaram sua conclusão.
9.4. Com relação ao disposto no Arí. 42 da Circular SUSEP n° 621/2021, parciaimente alterado pelo Ari.
20 da Circular SUSEP n° 662/2022, pelo qual é permitido, por princípios de razoabilidade e segurança
jurídica, estabelecer prazos prescricionais a este contrato de seguro, ao aceitar a Apólice, o Segurado
reconhece que. em virtude das características e natureza jurídica, específicas do Termo, Contrato,
Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços coberto pela Apólice, bem como de sua
responsabilidade in vigilando sobre seus atos de administração, reiterados pelo Art. 104 inciso III e 137
incisos I e II da Lei Geral de Licitações, o prazo máximo para a comunicação de qualquer Expectativa ou
Reclamação de Sinistro, em relação a este seguro, será de 120 (cento e vinte) dias contados da data de
Vigência Finai da Apólice.
10. Indenização
10.1. Caracterizado o sinistro, a Seguradora indenizará o Segurado até o valor máximo de Importância
Segurada garantido pela Apólice, mediante:

I!
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I - Pagamento pecuniário, a ser processado por recolhimento de valores em guia a ser expedida pelo
Segurado.
II - Realização, por meio de terceiros, da(s) obrigação(ões) inadimplida(s) pelo Tomador.
10.2. O não pagamento (ou não cumprimento) da indenização, pela Seguradora, nos termos do item
10.1. desta cláusula, incidirá sobre o valor da indenização as seguintes onerações:
(a) Atualização monetária, a partir da data de exigibilidade da obrigação, sendo, no caso de indenização,
a data de caracterização do sinistro, e estabelecido como índice o IPCA/IBGE, ou índice que vier a
substituí-lo, sendo calculado com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado
antes da data de obrigação de pagamento e aquele publicado imediatamente anterior à data de sua
efetiva liquidação: e
(b) Incidência de juros moratórios calculados pro rata die contados a partir do primeiro dia posterior ao
término do prazo fixado, do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado para pagamento da
obrigação, percentual equivalente à taxa de juros que que estiver em vigor para a mora do pagamento
de impostos devidos à Fazenda Nacional, ainda que o Segurado da Apólice figure como ente da
Administração Pública em âmbito estadual ou municipal.
Parágrafo Único - O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros de mora será feito
(i) independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial, (ii) de uma só vez e (iii)
juntamente com os demais valores de indenização.
10.3. Paga a indenização deste seguro, a Seguradora sub-rogar-se-á nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa ao sinistro.

Parágrafo Único - É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga, em prejuízo do
segurador, os direitos a que se refere este item.
11. Perda de Direitos

11.1. Além do disposto na Cláusula 8.2. e Parágrafos Primeiro e Segundo da Cláusula 9.1 das presentes
Condições Especiais, o Segurado perderá o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das
seguintes hipóteses:

I - Se o Segurado, na forma de seu(s) representante(s) iegai(is), fizer declarações inexatas, ou omitir de
má-fé, circunstâncias de seu conhecimento, que configurem agravação de risco de inadimplência do
Tomador, ou que possam influenciar na aceitação pela Seguradora da proposta de Seguro.
II - Caso fique comprovada a ocorrência de atos ilícitos dolosos, ou por culpa grave equiparável ao dolo,
praticados pelo Segurado nos termos do item 4.3. das presentes Condições Especiais, vinculadas à
cobertura deste seguro.

III - Caso fique comprovado que o Segurado não cumpriu integralmente quaisquer obrigações previstas
no Termo, Contrato, Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços objeto de cobertura da
Apólice.

IV - Se o Segurado agravar intencionalmente o risco garantido pela Apólice.
12. Extinção da Garantia

12.1. A garantia expressa por este seguro extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o
que ocorrer primeiro;

I - Quando as obrigações do Tomador perante o Segurado e cobertas pelo objeto da Apólice forem

integralmente cumpridas pelo Tomador e reconhecidas pelo Segurado;
II - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
Ml - Quando o pagamento da indenização ao Segurado atingir o limite máximo de garantia da Apólice;
IV - Quando a obrigação garantida (isto é, o Termo. Contrato. Ordem ou Pedido de Compra de Obras,
Bens ou Serviços coberto por este seguro) for extinta; ou

V - Ao término de vigência da Apólice, cuja iminência tenha sido previamente informada ao Segurado
pela Seguradora, nos termos da Cláusula 7.4. do presente contrato de seguro e desde que não haja, por
parle do Segurado dentro do prazo previsto na Cláusula 9.4. das presente Condições Especiais,
qualquer manifestação em relação a (i) Pedido de Prorrogação de Vigência ou (ii) Comunicação de
Expectativa e/ou Reclamação de Sinistro relacionados à cobertura do presente seguro.
Parágrafo Único - Na ocorrência da extinção da garantia em qualquer das hipóteses previstas nos
incisos desta Cláusula, a Seguradora procederá a baixa automática da Apólice, ocasião em que restará
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rescindido o presente contrato de seguros.
13. Concorrência de Garantias

13.1. No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma deias o objeto
deste Seguro, em benefício do mesmo Segurado ou Beneficiário, a Seguradora responderá, de forma
proporcional ao risco assumido, com os demais participantes, relativamente ao prejuízo comum que seja
eventualmente configurado como Caracterização de Sinistro.
14. Concorrência de Apólices
14.1. Salvo no caso de Apólices complementares, é vedada a utilização de mais de um Seguro Garantia
para cobrir as mesmas obrigações garantidas na Apólice, sob pena de perda de direitos do Segurado
para todas as Apólices por este aceitas.
15. Proteção de Dados
15.1. Em observância à Lei Gerai de Proteção de Dados;
I - As partes concordam expressameníe com o compartilhamento de dados deste seguro, incluindo a
Apólice e eventuais endossos que dela decorram, e informações a estes referentes, perante
Resseguradores e/ou Cosseguradores.
II - Eventuais informações especificas de representantes da Seguradora e/ou Segurado (tais como, nome
completo, cargo, endereço eletrônico, telefone e/ou outros aplicativos de transmissão de dados etc.)
destinados à comunicação e/ou envio de informações e/ou documentos, EXCLUSIVAMENTE
relacionados a este seguro, deverão constar de forma reservada nas Condições Particulares da Apólice.
16. Conflito de Interesses

16.1. A Seguradora, desde já, declara que não possui nenhum vínculo societário, econômico e/ou
pessoal com o Tomador, inexistindo qualquer conflito de interesses no processo de contratação da
Apólice conduzido pela Seguradora junto ao Tomador que prejudiquem o Segurado, em relação a este
seguro.
17. Controvérsias

17.1. As controvérsias que decorram do presente contrato de seguro, quando não resolvidas
amigavelmente, deverão ser submetidas a tutela do Poder Judiciário Brasileiro.
18. Prescrição
18.1. Em observância ao disposto no Art. 206 § 1° II alínea b do Código Civil Brasileiro combinado com a
Súmula 229 STJ e ainda, com o REsp 1.303.374-ES, as partes, desde já, reconhecem:

Que o prazo prescricional a que esse conjunto de dispositivos legais, súmulas e julgados
estabelecem, não sem confunde com (i) o prazo de vigência da Apólice, (ii) os prazos para aviso de
Expectativa ou Reclamação de Sinistros, ou ainda, (i) o prazo para indenização da Apólice, ratificando-se
quanto a estes, as normas e condições dispostas nas presentes Condições Especiais.

II - Que, no âmbito do Seguro Garantia, o termo ‘ fatogerador a que se refere a legislação para seguro
de danos, diz respeito ao conhecimento da Seguradora ou Segurado acerca de qualquer ocorrência que
decorra EXCLUSIVAMENTE da relação entre a Seguradora e o Segurado (ou vice-versa) no presente
contrato de seguros, e não entre o Segurado e o Tomador no Objeto Principal (isto é, o Termo, Contrato,
Ordem ou Pedido de Compra de Obras, Bens ou Serviços garantido pela Apólice).
19. Foro

19.1. As questões judiciais entre Seguradora e Segurado serão processadas no foro do domicílio deste.
20. Disposições Finais

20.1. A aceitação deste seguro não é automática e está sujeita à análise do risco, nos termos da
Cláusula 2. das presentes Condições Especiais.
20.2. A Apólice e eventuais Endossos que sejam emitidos em consonância com as condições deste
seguro terão seu início e término de vigência às 24:00hs das datas para tal fim neles indicadas.
20.3. Após 07 (sete) dias úteis contados da data de emissão da Apólice e eventuais Endossos que
sejam emitidos em consonância com as condições deste seguro, os correspondentes registros de
veracidade e validade perante a SUSEP (Superintendência e Seguros Privados) poderão ser verificados
através do site www.susep.gov.br.
20.4. O registro deste seguro é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da
SUSEP.

I
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20.5. A situação cadastral do corretor de seguros pode ser consultada no site www.susep.com.br por
meio de (i) seu número de registro na SUSEP, (ii) seu nome completo ou (iii) CNPJ / CPF.
20,6. Eventuais encargos operacionais, administrativos, técnicos, jurídicos, cartorários, certificadores e/ou
de tradução referentes a este seguro, ou ainda, operações de cosseguro ou resseguro a este vinculados,
ficarão totalmente a cargo da Seguradora.
20.7. A cobertura deste seguro tem validade em todo o território nacional.
20.8. Além dos serviços de atendimento ao consumidor disponibilizados pela Seguradora através do
SAC (0800 74 99 090 - contato@sombreroseguros.com.br) ou Ouvidoria (0800 74 91 212 -
ouvidoria@sombreroseguros.com.br), quaisquer dúvidas, elogios ou reclamações também poderão ser
apresentados pelo Segurado através do site www.consumidor.gov.br .

COBERTURA ADICIONAL PARA AÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS
OBJETO: Esta Cobertura Adicional garante a indenização, até o Valor da Garantia, dos valores
desembolsados pelo Segurado, em razão de condenação transitada em julgado em Ação Trabalhista ou
Previdenciária , cujo objeto seja a cobrança de obrigações não adimplidas pelo Tomador, com relação à
empregado que prestou serviços em prol do segurado na execução da Obrigação Garantida, durante a
vigência da Apólice. A presente cobertura é de reembolso, e somente terá efeito para os casos em que o
Segurado for condenado de forma subsidiária e que a sentença tenha transitado em julgado, sendo
imprescindível a comprovação do desembolso por parte do segurado. A presente cobertura também terá
efeito em razão dos valores desembolsados pelo Segurado, em virtude de acordos firmados nos autos
da Ação Trabalhista ou Previdenciária, desde que previamente anuídos pela seguradora e respeitados os
requisitos estabelecidos na Cláusula 2 desta Cobertura Adicional. Para fins de Ações Trabalhistas, a
presente cobertura terá efeito, mesmo após o término da vigência da Apólice, visto que a ação poderá
ser ajuizada em até 2 (dois) anos do fim do contrato de trabalho firmado entre o empregado e o
Tomador, na forma artigo 7, XXIX, da Constituição Federal.
ACORDOS:

Quando o Segurado tiver intenção de realizar acordo nas ações judiciais alcançadas por esta cobertura
adicionai, este deverá encaminhar à seguradora cópia da petição inicial, se ainda não o fez , memória de
cálculo simples das verbas pleiteadas em juízo e estimativa do valor a ser acordado. A seguradora, após
receber os documentos elencados no Item 2.1., terá o prazo de 30 (trinta) dias. contados da data do
último documento necessário para avaliação, para informar ao Segurado seu parecer quanto à anuência
do acordo e, em sendo o caso, valor máximo alternativo à proposta apresentada.
EXPECTATIVA, CARACTERIZAÇÃO E COMUNICAÇÃO DO SINISTRO:
A comunicação de Expectativa de Sinistro é obrigatória e deverá ser realizada pelo Segurado, por
escrito, imediatamente após o recebimento de citação/intimação judicial para atuar em Ação Trabalhista
e/ou Previdenciária. enviando cópia da respectiva Petição Inicial.

3.1.1. A Ausência ou intempestividade na comunicação da Expectativa de Sinistro poderá gerar perda do
direito de Indenização, caso configure agravamento do risco, ainda que não intencional, e impeça a
Seguradora de adotar as medidas de acompanhamento e mitigação do risco previstas na cláusula de
Mitigação de Riscos prevista nas Condições Contratuais da Apólice.
3.2. O Sinistro restará caracterizado com o pagamento, pelo Segurado, da condenação oriunda de
sentença transitada em julgado.
3.2.1. Para os casos de acordo entabuiados na forma da Cláusula 2 desta Cobertura Adicional, o Sinistro

restará caracterizado com a homologação do acordo e o pagamento, pelo Segurado, do valor pactuado.
3.3. A comunicação do Sinistro deverá ser encaminhada pelo Segurado, por meio escrito, à Seguradora,
logo após o conhecimento de sua caracterização e com os documentos que comprovem a
caracterização, para que seja iniciado o Processo de Regulação de Sinistro pela seguradora.
3.3.1. Para a comunicação do Sinistro será necessária a apresentação dos seguintes documentos;
a) Cópia do contrato que formaliza a Obrigação Garantida, seus anexos, apostilamentos e aditivos, se
houver:

b) Cópia integral da Ação Trabalhista e/ou Previdenciária;
c) Comprovante de pagamento da condenação;
d) Documentos comprobatórios de que o Empregado prestou serviços em prol do Segurado na execução
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do Objeto Principal;
e) Termo de homologação do acordo e comprovante de pagamento, se houver.
3.3.2. A não formalização da Comunicação do Sinistro tornará sem efeito a Expectativa do Sinistro.
4. PERDA DE DIREITO AO RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO SECURITÂRIA:
4.1. Além das perdas de direito descritas nas Condições Contratuais desta Apólice, o Segurado perderá
o direito à indenização na ocorrência de uma ou mais das seguintes situações:
I. Não cumprimento, por parte do Segurado, das exigências descritas na Cláusula 3 desta Cobertura
Adicional.

II. Quando o Segurado deixar de apresentar defesa ou perder prazo para interposição de recurso, for
considerado revel, nos termos do artigo 844, parágrafo único da CLT, ou confessar.
III. Nos casos de condenações do Tomador e/ou Segurado no que se refere à dano moral e/ou dano
material, assédio moral e/ou sexual e indenizações por acidente do trabalho.
5. RATIFICAÇÃO:
Ratificam-se integralmente as disposições das Condições Contratuais que não tenham sido alteradas
pela presente Cobertura Adicional.
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Condições Particulares

Ratificam-se iníegraimente as disposições das Condições Gerais e Especiais que não tenham sido
alteradas pelas presentes Condições Particulares.
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\nMSTERIO DA FAZESDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

rERTIDAO DELICESCIAMEIVIO

37.960.905/0001-13, está autorizada a operar, conforme Portaria SUSEP 7846/2021,Certificamos que SOMBRERO SEGUROS S.A., CNPJ
publicado(a) no D.O.U. de 08/09/2021.

Certilicamos ainda que a entidade NÃO é particçante do Open Insurance

Certificamos também que a entidade NÃO se encontra, nesta data. sob regime especial de Liquidação, Direção Fiscal ou Intervenção.

O Sistema de Certidões c público e pode ser acessado por meio do site da Susep, no endereço: https://wwv.gov.br/pt-br/servicos/emitir-certldao-susep

O Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de apontamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

O manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos peto Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep; CI^556bc047-l Idd-4fde-9c87-c2962d264160

Hsia Certidão foi emitida em 14/10/2025, às 09:54, e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certidões geradas posieriormente.

Emitida em 14/10/2025, às 09:54
SOMBRERO SEGUROS S.A.
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►

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE REGISTROS E AUTORIZAÇÕES

CERTIDÃO DE ADMINISTRADORES

Certificamos que a SOMBRERO SEGUROS S.A., com sede na cidade SAO PAULO, CNPJ 37960905000113, possui os seguintes diretores:

Nome Cargo

ALESSANDRO TOLEDO

CRUZOLINI

Diretor

LEONARDO ANDRÉ PAIXÃO Presidente

MÁRCIO AURÉLIO RIOS MARTINS Diretor

RAQUEL CRISTINA TEDESCO

ARAKAKI

Diretor

Código da Certidão; CA01279_1410202S_095407_437

Esta certidão é válida por 30 (trinta) dias, a contar da data de emissão.

Rio de Janeiro, 14 de Outubro de 2025.



MINISTÉRIO DA FAZENDA

SUPERIMENDÊNOA DESE3GUROS PRIVADOS

CFRIIDÃO DEAPONTAIVTFlVR)S

Observado o previsto na Circular Suscp n" 691/23, certificamos que SOMBRFKO SEXíCROS S.A., CNPJ 37.960.905/0001-13, nesta data e horário, possui
a seguinte situação em relação aos apontamentos listados a seguir:

01. Patrimônio Líquido Ajustado (PLA) inferior ao Capital Mínimo Requerido (CMR)

XADA CONSTA

02. Montante dc ativos garantidores inferior à necessidade de cobertura das provisões técnicas

NADA CO>6TA

03. Ajustes nos reportes contábeis e/ou prudenciais exigidos pela Susep e ainda não realizados, considerando o prazo estabelecido pela Autarquia

NADA CO>6TA

04. Plano dc Regularização de Solvência (PRS) em andamento.

NADA CONSTA

05. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) em andamento

NADA CONSTA

06. Plano de Regularização de Solvência (PRS) dcscumprido

NADA CONSTA

07. Plano de Regularização de Suficiência de Cobertura (PRC) dcscumprido

NADA CONSTA

08. Não apresentação ou apresentação incompleta do formulário de informações periódicas (FlP/Susep) ou das demonstrações ifnanceiras na forma da
legislação aplicável

NADA CONSTA

09. Processo para Reparação de /^ontainentos (PRA) dcscumprido

NADA CONSTA

10. Indisponibilidade de autorização para movimentar livremente a carteira de títulos c vabres mobiliários dados em cobertura de provisões técnicas

NADA CONSTA

Emitida em 14/10/2025, às 09:54
SOMBRERO SEGUROS S.A.
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11, Medida prudencial preventiva e/ou medida cautelar em vigor descumprida

NADA CO^BTA

12, Instauração de Fiscalização Especial decorrente do previsto no art. 89 do Decreto-Lei n" 73/66

NADA CO>STA

13. Instauração de regime de Direção Fiscal ou de Intervenção

NADA CONSTA

14. Não pagamento da taxa de ifscalização

N\DA CO:«TA

15. Não encaminhamento da documentação referente a assembléias gerais e nomeações de administradores

N\DA CONSTA

A existência de eventuais apontamentos não implica perda da autorização ou impedimento ao funcionamento da supervisionada.

O Sistema de Certidões é público e pode ser acessado por meio do site da Suscp, no endereço: https://www.gov.tw/pt-tr/servicos/emitir-ceitidao-susep

0 Sistema de Certidões abrange, ainda, a certidão de licenciamentos, disponibilizada pelo mesmo link acima.

0 manual com explicação e descrição dos principais conceitos abrangidos pelo Sistema de Certidões ficará disponível no site da Susep (no mesmo link acima).

Código da certidão para autenticação no site da Susep: CL-07e8803a-bdb6-4702-b3b3-0379fh3cd0d3

Esta Certidão foi emitida em 14/10/2025, às 09:54. e é válida por 30 dias, não prevalecendo sobre certklões geradas posteriormente.

Emitida em 14/10/2025, às 09:54
SOMBRERO SEGUROS S.A.
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07/11/2025, 10:52 Prefeitura Municipal de Planalto

ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

I.ICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO N“ 317/2025

Praça Sao Francisco clc Assis, n" 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO N" 317/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 036/2025

DATA DA ASSINATURA: 22 de outubro de 2025.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO.
CONTRATADA: GM INSTALADORA EIRELI.

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação
de serviços contínuo de profissionais a serem executados com

regime dc dedicação exclusiva dc mão dc obra para atender as

necessidades do municipio de Planalto-PR.
VALOR TOTAL: R$ 4.097.516,00 (quatro milhões, noventa e

sete mil e oito quinhentos e dezesseis reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BON!

Prefeito Municipal

Publicado por:
Carla Fátima Mombach Stumi

Código IdcntiIicador:640CF3F8

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 03/11/2025. Edição 3398
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://\vww.diariomunicipal.com.br/amp/
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